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NUM. 109.

Subscreve-se a 20G000 rs. por hum afino;
1011000 rs. por 6 mezes; MINO por 3 me-
zes , em casa dos Srs. Viuve Campos Rol-
los, & Lameira, Rua do Ouvidor N. v 76.
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TOMO II.

•••n••••n•}4.0

Imprime-se na TYPOGRA PII IA NA-
CIONAL , e distribue-se todos os dias
que não forem de guarda , pelas 8 horas
da manhã.
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RIO DE JANEIRO SEXTA FEIRA 16 DE MAIO DE 1834.
NYIWW

Illm. e Exc. Sr — Nada tendo occorrido
ácerca da tranquilidade publica , e achando.
se esta Capital em socego , assim o v. u com-
mtinicar a V. Ex. , para ser presente á Reffencia.

Deos. Guarde a V. Ex. Palacio do Governo
da Bahia 25 de Abril de 1834- — Illm. e Exc.
Sr, Antonio Pinto Chichorro da Gama. —Joa-
quim José Pinheiro de Vasconcelos.

— Respondendo' ao^ Officio, que Vm. me di-
rigio em data de 19 do corrente, com copia da
Acta da Congregação do dia. antecedente, sobre
a • duvida que naquela occasião. se suscitou a
respeito dos Lugares de Substitutos, que devião
ser ítóátoi á Concurso , e se reduz a saber se
ó "dito concurso ha de comprehender sótnente
áqüelles . para rine . foi annucciado , ou selam.
bem os que vagarão depois dessa época'as Manda
a Regencia ; em , Nome do Imperador , decla•
rar . lhe, que devendo dar-se literal execução ao
Art. 2.0 tio Cap. 15 dos Estatutos, não he ad-
missivel a segunda das indicadas opiniões.

Deoa Guarde a Vos. Palacio do Rio de Ja-
neiro em 7 de Maio de 1834. Antonio Pinto
Chichorro da. Gama. — Sr.. Carlos Carneiro de
Cam Tos. .

— A Regencia, em Nome do Imperador , Man-
da participar a V. S. , para sua intelligencia
que não póde ter lugar a dispensa , que V. S:
sollicita , em Officio de 2.. do corrente , para o
Guarda Livros da Escola de Medicina , • Domin-
gos de Azeredo Coutinho Duque Estrada, vis-
to o pequeno numero que ha de Guardas Na-
cionaes , e o serviço , que consequentemente peza
sobre elles.
• Deos Guarde a V. S. Paço em 9 de Maio

de 1834. —.Antonio Pinto Chichorro da' Gama.
—.Sr. Domingos Ribeiro dos Gutinarães Peixoto.
••

— Senhor. — O *Conselho Geral 'da Província
de 'S. 'Pedro do 'Rio Grande do Sul , não po-
dendo ser' indiferente sós deitinos do Brasil
julga do seu rigoroso dever , como ergão dos
Rio.gfándenses , fazer 'chegar ante o Throno de
Vossa Magestades Imperial e Constitucional, o
contentamento ., - que, teve com a noticia das ener-

_

	

	 gteas proiddencias ultimamente empregadas pelo
Governo . de V. M. para 'salvar a Nação lira.
sileira'	 -abismo	 em que estava proxina á
despenhar-se.	 -•	 •	 •

• . 'Nem era possivel , Senhor, que continuassem
por mais tempo as pedidas maquinações , e a
desenfreada licença do partido anti Nacional sem
a ruma total da Nação Brasileira, que de cer•
to , actilatifiri eni defesa de sua Independencia , da
Constituição, e do Throno de V. M. I: ; que,
estando firmado no:amor, , e utilidade dos Ora.
sileiros . só ,poderá desapparecer quando deixar de
;eximir p, ultimo ,deles.

Sendo pois ̂estes os' sentimentos de todo o
Brasil ; e especialmente dos Rio.grandenses , que
admirados observavão a prolongada prudencia
com que o Governo de V. M. I. Olhava para
as perturbadores da tranquillidade publica , e
hoje conhecem que o Governo Nacional , ,estava
vigilante , aguardando só a occasião .opportuna
de salvar a Paula affiicta , e o Augusto Thro-
no M. I. tão audazmente ameaçado por
'homens mal intencionados se não iludidos : o

< Vi
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MINISTERIO DO IMPERIO.
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Conselho Geral com a maior satisfação e re-
conhecimento, se dirige a congratular-se com o
Governo de V. M. I. , pelo beneficio de ter
salvado os Di,eitos , Independencia , e futuros
destinos da Nação , que jantais retrogradará ; e
ousa o mesmo Conselho affiariçar a V. M. I.
perante o Universo inteiro s,- que nesta Provia.
cialerá o Governo legal .o maior apoio, e fi-
delidade; e que os. seos habitantes estarão sem-
pre promptos a sustentar a Constituição com as
reformas , que forem feles legalmente, e a es.
tabelecida forma do Governo , sem jamais aCI•
inittir algum outro.

Digne-Se pois V. M. I. Acceitar beniamonees
te as- felicitações , e protestos de fidelidade , e
respeito , com que o Conselho Geral se dirige
á Imperial Presença de V. M , a Quem Deus
Guarde por muitos rumos

'
 como se faz muito

necessario para união e felicidade dos Brasi-
leiros.
; Sala das Sess5es do Conselho Geral da Pra.
vincia em Porto Alegre, -4 ale Fevereiro doei 834.
— José Maria de Sales Gatneiroadelendonça
Peçonha , Presidente do Conselhosd4als da Pro•
vincia. — Julian° de Faria Lobato, Secretario.

MINISTERIO DA JUSTIÇA.

e Exc. Sr.— Participo a.V. Ex. , como
me cumpre , que esta Provincia cónserva•se em
perfeita paz , seta que tenha havido a menor
alteração depois que firmei o meu Officio' de
10 do Din . precedente, sob o n' ff s13 e que
dirigi a V. Ex. a quem Deus Guarde -muitos
annos.

.Casa do Governo na 'Cidade do -Natal em '2
de Abril de 1834. — Ilhii. e Exc. -Sr. Anicha.
node Souza e Oliveira Coutinho , :N1 inistro e
Secretario de Estado dos Negocios da Justiça.
— Bazilio Quaresma Torreão, Presidente.

- Illn. e Exc. Sr. — Tenho a honra de par-
ticipar a V. Ex. , que se dignará , de o fazer
constar á !legenda, eia Nome do :Imperador o
Senhor D. Pedro 11., que me acho occupado
na perseguiçSo dos malvados salteadores de Pa-
nelas de Miranda , Jacnipe , e sioas immedia-
ções, que não -perdoando outr'orit - -a sexo, nem
idade, já não ousão atacar os poniós guarneci-
dos por nossas forças , e menos resistir , os ata-
ques , que lhe (Merecemos , embrenhando-se pelas
matas.
' A Capital , e interior da Proviticia , isento

dos inimigos , permanecem ela tran4uillidade.
Deus Guarde a V. Ex. muitos an.nes. Acam-

pamentos em Limeiras 11 , de Abril de ;1834. —
Illm. e Exc. Sr. Aureliano de Souza . e Olivei-
ra Cominho. — Manoel de' CarVallio Paes de
Andrade.	 .s•

— Illm. e Exc. Sr.— Gosando ésta Provin-
cia de socego em todos os . ,..pontos , '. posto que
muito se receie algum 'descontentamento por ocs
casiii o do resgate do cobre , assim 'O 'participo
a V. Ex. , para que haja de o levar ao co-
nhecimento da Regencia:

/Jetts Gtiarde, a V. Ex. Cidade -da. Victoria
em '23, de Abril, de .1834. — Illm. ,e Exc. Sr.
Asireliano de Souza e Oliveira Coutinho , Mi-
nistro , e Secretario, de Estado dos Negocws da
Justiça. — Manoel José Pires da Silva Pontes.

— Illtn, e, Exc. Sr. — Nada tendo .occorrido
ácerca da tranquillidade Publica e achando-Ee

esta Capital em socego ; assim o vou communi-
car a, V. Ex. para ser presente á Regencia. •

Deos Guarde a V. Ex. Palacio do Governo
da Bahia 25 de Abril de 1834. — Ilha. e Exc.
Sr. Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho. —
Joaquim José Pinheiro de Vasconcelios.

— Illm. e Exc. Sr. — Tenho a satisfação -de
participar a V. Ex, para que chegue ao conhes
cimento da Regentia , em, Nome do Imperador,
que esta Pruvincia continua a gozar de socego.

Ocos Guarde a V. Ex. Ouro Preto • em 30
de Abril de 1834. — Illm. e Exc. Sr. Aurelia..
no de Souza e Oliveira Coutinho. João Ba.
ptista de Figueiredo.

—Illm. e Exc. Sr —Tenho a satisfação,de -dizer
a V. Ex. , para finei- chegar ao conhecimento
da Regencia , em. Nome do . Imperador., . que. a.
Provincia está •trenquillaos Correios . agora' ,
chegados do interior da Provincia meliabilitão;
para assim o dizer. . 	 • s,

Ocos.' Guarde a V. Ex.. Cidade de dOyar;'31.,	 .
de Março de 1834. — Ilha. e ÉXC. Sr. Atires
liano de • Souza e Oliveira Cominho. -- José
Rodrigues Jardim.

MINISTERIO . ,DA FAZENDA.

Expediente do dia .29 de Abril.

Ordem ao Inspector da Thesouraria da Pro-
vinaia do Maranhão , para que ponha á dispo-
sição do respectivo Presidente , por conta da
somma decretada na Lei de 8 de Outubro do
anno passado , para as despezas do Arsenal da
Marinha da Corte , a quantia de 10, contos de
réis, para o fabrico que exige o Brigue •Barca
— 29 de Agosto — conforme o Aviso do Mi.'
nistro e Secretario de Estado dos Negocios
da Marinha de 23 do corrente.

— Dita ao dito, para que Fe abone, por con-
ta .do Ministerio da Marinha , a. quantia • de
12900U réis no decurso, do anno financeiro de
1834 a 1835 , para o estabelecimento de boias,
tanto nessa Provincia , como na do Pará , nos
lugares onde mais conveniente parecer tio Go-
verno das duas Provincias , e bem assim 8:000U
réis para as Obras do. Farol do morro de Atas
colomi-, conforme o Aviso do Ministro e Se-
cretario de Estado dos Negocios da Marinha
de 24 do corrente.

— Portaria mandando entregar ao Director da
Typographia Nacional , a quantia de 3;871U350
réis , por conta da impressão das Actas .das
Cantaras Legislativas, impressas no anno pro-
ximo passado.

- Dita á Cornmissão Liquidadora • do Banco,
por parte do Governo, para dar com urgen-
cia o seu parecer sobre o Officio', e exposição
da , Commissão por parte do Banco y relativa á
nova conta de premios , e comtnissões , e que
acompanhou o seu Officio de 16 . do corrente,
que, se lhe remette com todos os papeis, a fim
de se deliberar o que for conveniente.

— Aviso ao Ministro do Imperio , remettendo
o Officio do Presidente da Provincia do Rio
Grande do Noite, sobre providencias, que déra
para o expediente da Secretaria do Governo ,
visto ser objecto pertencente, á sua Repartição.



• — 'Dito ao dos Negocios - Estrangeiros', re
mettendo a conta das despezas feiras no armo
proximo' passado com • á Cominissão Mista Bra-
sileira e Ingleza , sobre o trafico de'. escravos
satisfazendo assim ao requisitado no Aviso de
14 do corrente.

-- Ordem ú Thesouraria desta Provinda , man-
dando abonar .2 quantia" de 16:000b .rs.-para as
ubras do Farol de Cabo Frio no declino dd.an•'
no financeiro : de- 1834	 1835 , -por conta
Ministerio da Marinha , conforme o Aviso daquel-
la Repartição de 24 do corrente.

.	 ,
--Similhante ao Inspector da Thesouraria da

Provincia : da Bahia. -`• para -abonar 10000Z) is.
para as' obras 'do 'Farol qtle ' :se ` .deVe erigir no
Morro de S. Paulo.

-- Dita á Camara Municipal desta Cidade
remettendo a representação do Collector dos Im-
postos sobre a carne verde, em que reclama par-
. idencias , e execução das Instrucções respecti-
vas , para liscalisação e arrecadação dos sobredi-
(os impostos , a fim: de que a mesma Carnara
'com tirgeneia informe , para se deliberar o que
parecer conveniente.

-- Dita ao Inspector .. tla tliesouraria da Pio.
v incia de' Pernambuco, declarando que a gratifica-
ção de Secretario 'do Curso • JuridicO 'de Olinda
pertence ' trb̀ Lente mais antigo , que ' estiver pre.
sente ;:t ciii exercicio ; conforme o' Aviso do
AI iáistro . do Imperio de 14 fdo' 'corrente. •

,	 .
— Dita :ao mesmo, ordenando que por aquella

• Thesouraria se pague ao Estudante do Curso
Jruidicb de Olinda Francisco Rodrigues -da
Silva , Mello , a Pensão annual de quatrocentos
mil réi ,t ire lhe' foi concedida 'por Decreto
de- 26 'de INlido de 1832, approvada pela As-
seMblea (Geral Legislatiia , era Resolução Min-
dada'ciruiPi'ir por Detrai) de 	 de Agestó do
anbo , passado.	 •

— Ordem , para que na Thesouraria da Pro-
vinCia' !deS:- Paulo "se Pague ao' Doutor' Pru•
dencio Geraldo . Tavares Cabral ;- Lente = do 'ter.
c	 anilo do Curso n rid Co da'mesma	 ro•
vinda ,Jfl quantia	 359.065. réis, da gratifi.:
eação ‘qu'e; : dlre compete vencida desde 4 20 de
Março até 6 de Miro de 1833 ; por 'ter scon-;
juncar-Mente regido a 1. a Cadeira do . ' 4. 0 aUno
do trieSmo Curso 'Jurídico. 	 "

— Dita, para que na da • Provincia do . Rio
Grande . da S.l. se abone _por . conta. do . Minis-
terio da Marinha, no decurso do anno finan.
cciro de, 1834- . 1835, 'a' qinintia . dé . 16:0000 rs
'para as -Obras dos Faroes na dita Proviticia ,
8:0000	 pirra.'ó báliiamento' das Lagoas M i-
rim, e dós Patos
.,„ r l	 . •	 - Dia 30.

- chamando ao Thesouro o Official,Maior
da Contadoria Geral' dá Revisão :Alexandre Ma-
ria de • Mtiriz • Sarmento', que interinamente
creia o. lugar de Escrivão da -Ailandega' desta

. Corte, para :que fora nomeado Joaquim Teixeira
de' Macedo, ,00r•DecretO de 24 do corrente ; sea

muito digna -de 'louvor a intellip'encia e deá-
velo com 'que .satisfactoriarriente "desempenhou
esta Commissão.

(r

AViso: ao Inspector' da \Caixa d'Amortisa.•
ção., participando: a nomeação de Joaquiiire Tei-t
xeira , de, Macedo Paia Escrivão da r A I fa n d eg á
¡testa Corte , por Decreto de 24 do corrente
cuja vaga:cumpre que seja preenchida na firma_
da Alei de 15, de Novembro - de 1827.

-Portaria . acanspeCtor da Alfandega , !para
que seja, entregue - á ordem do Sr 'Ministro da
Marinha 'a Barca' Greenfeli a qual' tem ide ser
alienada na firma da Lei , por: não poder con:,
*t;nuar a servir pelo estado de ruina, em ve .re

•ao Ministro , da Marinha participan•-	 'Aviso
: do-lhe a -Portaria ,acima. ;

Ordem ao Presidente da Provincia . da Rio
Grande do Norte , em resposta ao seo Officio
rj e 2eide 1arçé iir"oxinio líasiado; relativ-dmente
á,,noinegão. do Procurador Fiscal interino •,. par-
ticilïando-lhe :que"' não podendo , em vista do
Art.711,2 ida -Lei : 'de 4 -de tputubro de 1831 , o
Procurador...Fiscal aceutuular . o emprego de jul.

bem como mão, podem/os Conselheiros,. da
tjtivern,o, : serem Anembros. das Thesonrarias, , e
tent!, emprego de. julgar o . individuó nomeado
peio Conselho Presidencial, cumpre proceder a
britara l'utva noineaçã`o,	 *

411	 4_{ •th•11:	 .
t.„	 QUARTEL G.E.NERA:L.	 •.,

.	 cotntnorricado • por .Avisb. da Re

erirtição da'Guerra de 0 2o _corrente , ter o
Sr. CapitãO Marcpi	

1
rez. de Taubathe, justificado

o motivo . Pelo .qual ,fora considerado ausente Dor
excesso .-cle licença e. corno tal comprehendido
na Ordem do Dia de .30 "do mez proximo nas:
sado , cumpre-me determinar ? que fique sem ef-
feito a disposição' sia parte da citada -Ordem dá
Dia, que lhe diz respeito.-

Quartel General no Campo da Honra 13 de
Maio •de:184..— Manoel da Fonseca Lima .e
Silva , Coinnialidance • das Armas.
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era Deputado , porém que não aceeita-
ra , - e por isso lançara tnão do Sr. Lo-
bo de Souza ; eotno capaz' de conci-
liar os partidos , e estabelecer a or.-
.detn ; e que nesta.parte se não tinha
enganado. Que nisto fundado lie que
o' , Governo pedirá a,dispensa deste De-
putado que á Commissão julgou , -que
's& lhe devia 'Que outro = Sr.
Deputado dissera ; que havia kuma
Lei , que prohibia aos Deputados da
Xssemblea • Co- institninta`. :Ser '2 CM prega-
dos,' e que 'agora' 'estavão s converti-
dos cita 'Constituinte e :que elle . res-
pondia que. -eSsa' Lei fora revogada.
tela Constituição , a qual não prohibe
que os Deputados seião empregados.

O Sr. Seara', disse , que aquelle Pre-
sidente estava-coagido; que quando ali •
chegou lhe dissera que tinha trata-
do com o Governo de estar na Pre-
s:dencia só até Abril ; que elle já ha-
via pedido 'a demissão ; e que quando
chegara:ao Pará; destroçado já o par-
tido Partuguez , que ali fora dominan-
te ; • qualquer menino podia, governar a

"

CAMARA DOS SRS. DEPUTADOS.

SESSAÕ DO DIA 13 DE MAIO.

Presidencia . do Sr. Oliveira Braga.

Aberta a e, sio , lida , e approvada
anterior Acta , o 'Sr. 1.. Secretario

leo o expediente depois 'do qual leo
hum Parecer da COmniissão de Consti-
tuição , .que dispensava o Sr. Lobo dê
Soázá , Deputado pela 'PrOvincia da
Pandilha, clecompzIrerer , isto em eon-
sequeneia de hum Officio 'do Governo
á Camara , em que pedia a dispensa da-
quelle 'Deputado por ser neeessario
Provincia- do r-Pará 

• 

qualidade de Pre-
Sidente. O Sr: Pollípidit,' CaMeanti
poz-se ao Parecer , dizendo: que esse
Deputado -em- vez de se dirigir ao
Govêrno	 • devia ter feito -á • Cama-
ra Municipal-'da 'Sura Provinda. Que
Governo' não podia empregar' Deputa-
dos qiumdo quizesse ; leó o Seguinte
4rtigo da Constituição — Se por al-
gum caso 'imprevisto de que depen=
da á segurança -publica , ou o bem do
Estado , for , tralispen'savt,4 que, algum
Deputado . ciu Senador sahia ,para
missão , a . respeetiva ' Cantara' o poden
rá deteriniajar. — . Continuou dizendo :
que 5 'llão	

• 

int previstá o no-
mear-sef PréSidente Tara o Pará ; que
õ*GOverno	 ''MOit.a gente' para no-
meai. qiie nãâl'oSse Deputado -, e con-
e! oi° que 'votaria contra o Parecer da
CommiSsão.'27	 '	 •

O Sr. Castro e Silva , disse, que , por
duas rudes' 'votava também- contra o
Prireeer' da»Comtnissão , que a primei-
ra era a que tinha apresentado o Sr.,
II. C. ; e w sçginulq, era. a 'existencia
da Lei de 20. de Outubro de 1823,, que
prohibia aos. Deputados da Assembléa
ConstitUinte s ) ti, receber -empregos du;
rante a Legislatura; 'e que tendo-se ago,.
ra de tratar -dás reformas á Constitui-
ção , estavão "os Deputados constitui-
dos em Assembléa Constituinte. —
se :trais , • que ii"Legislatura ppada fo-
ra sem pre ',firme no principio , de não
eenceder . 'kiiSPen,SaS a Deputados , para
exereeretn -empregos do,Governo ; e lem
brou o que- acontecera com o Presiden-
te ,de Parir() Goyaz ; e Maranhão;
que seria bom que o Corpo Legislati-,
vO não . ' Parecesse' querer . ' assumi' á si
o' privilegio de todos os Empregos ; ,que
antigamente os Desembargadores erão
aptos ' para tudo, até: mesmo. para pon-
tes -e calçadas, e que tgora 'os , Dep`u-
tados,Yerra; Para tudo - qUe o	 real
os. MeMbros • das' Catnaras para' o' Mi-
nisterlos era'	 esSe'nâ't sdci Systema ReT,
presentativo , mas que para outros em-
pregos -não , era	 -

- O Sr,'! Saturnino', responde° : que pe-
la COnstituição Governo podia em'
ii1 t.s-t-' 1 .,Deputa: dos q.nitri,do julgasse ne-,"
'cessado ; e que acreditando. perigoso,
remover„ esse :Deputado' da Presiden-
cia do Pará pedia 'á Catnara o'
dispensásse. Que era isto . Ove, a Cons-
tituição mandriVa , e t i ne 'o 'Deputado'
nao podia continuar' ah sem ser ois-
peRsado.': gdp o. Governo -tinha nornea-
do antes: d'clle 1 hum Cidadão , que , ,não,	 ,quanto • U. n muro	 -5g.(45;	 -

O Sr. Paula Araujo mandou htt:
ma emenda para 'que.i a Camara dispen-
sasse aquelle Deputado sóalente na pre-
sente Sessão.	 -1"	 .

TC•à-,t1'
Pepois de fanarem anais!,

putatios , votou-se ; ,não, passou -70
neer , e approVowse	 e:nenda") doi Sr.
multi

Entrando: em- Iscussao a.,respos a, a.""
Falia do Thrond
que se -tivesse a eerteza,1 de queual-
quer falia, que .ápresentasse :séria ap-
provada immediatitMente; ." nrto'tèria du-
vida' em votar 'pott:iraitiella
gavk bem deduzida .; porem,'ássentav
(IUC Per il e ria , In,tetratiter4e.,. tempo' Se se,
quizesse.. ¡todos os,tuanos.:.,Oecupar.cle:re-,
ponder ; á -Fana	 Throno , e ,iachtival
que . era tniho dizer-Se	 recebenio's;
a Falia do 1 Thrui,U..5,»CodpeCiál :agrá:
do.	 Que a,- resposta ',nrio • erá• .
que palavras lksongetras ditas, por ,Cotn-
prazer ; .que! quando- se enc'errava, ,, a
Camara , não se - 'usava -resPondét;
e que se havia razão para . se respon-
der. na abertura', Lanhem devia havei-ar
para o. eneerramentd.. QUe-
'ião. Coesas de_atltit„ magnitude ri,,,tra,
tar , couro .,erão as -reformas. á' Consti,:.
tuição', - e -Me' sei ia eSperdiçadd -todo'
o 'tempo 'que cri- outras Cousztà 'só 'eth-
prt..'.gasse." . Votou . titte n a dt serespon-
desse..

Depois de failarem alguns Deputados,
e. ninguem pedisse mais' a =palavra; 'ti,
St. . .Presidente consultou a , Camarre 'se-
dava por diseuVda materia , e votan-
do-se pela ,aílirtnatiya 	 p15;4tasao,
a ,.Resposta	 Falia do ; ',.rh.roao'ej foi,
approvada.-	 -uh 1; 1 '1 ; •.

	

' O Sr.	 Secretario léo;huma , Reso=
luerio mandando 	 rdando eea :mais -doN
pittados e', hum Senador	 Pi--ovneta
do. ',Riu de .1 an ro , e ns ais'lítVAn De-
putado e outro Senador; pela ,,Proincia,
da Bahia , que na Sessão anterior fl-,
carzt , adizala'á,requerimetitO do Sr. Her-
met o , e o' Sr. Presidente a ék.Poi ta

, f? I tu	 )41/1".
dh	 -Sç!USSigl,,	 E	 .' 1

(Ma,	 ti .11(1	 ot.„44:, • ,	 ..,,I.;411:1-1
.	 Sr.:•Evarislaidçclatou-se eontra,, o)

,a.diame.ritor	 Resolnção., e
! MeStno as Emendas 'do Senado erão b'a-1

• s, t	 I' dj,g	 ;'('‘. R.,
,laseiro e

•

 stava m

•

 al representado , por,

O, Sr. Pattift rxirityjo,,.	 quei,sq
Sr. 1 Liermeto .eedia,alokRequerimen;oyie,
adiamento	 elle,insistia. em. queaquella,
Materia 'devia:fiCar addiada; paraèse traj,
tar , quando houvessem ilit'do'S eStatiseos-','

1	 "• t	 4- h U- gu.g l en ! a6	 4!'), - n a 11-1 -9;
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Mio correspondia á sua-importancia ; e
que já a passada Legislatura tinha re-
conhecido a necessidade do augtnento.

• O . Sr. 'Saturnino • declarando-se con-
tra o iidittinento Icomo -deshecessario
mostrou' a justiça , e necessidade da
Resolução, • firmando-se to awsmento
considerava que tem tido o Rio de
Janeiro, já pelo o•annexamente da •Villa
de Campos, que • só ella dá 80 'Eleito-
res, como pelolaugsnento , -que tem-se
notado em todas as Fregitezias da Ci-
dade, • e - das roças. Mostrou • que em
todas as Freguezias - da Cidade, 'e em
muitas, dao roça, se tem augmentado o
numero dos Eleitores. Passou á • com-
parar 'o • numeral dna' 'Eleitores do Rio
cle."Janeiró cem • o dos • de outras Pro

• vinciati 'fitzettdo deSt'arte saliente a
desigualdade que havia na quota • de
Denotados que dava o Rio de Janeiro,
com ás que davão as outras Provincias;
entre outros exemplos 'citou • o • do Cea-
rá ; que dando $60 Eleitores dava -8
Deputados , emquanto que o Rio de
Janeiro , que,j dava seiscentos e tan-
tos) Eleitores , dava or, mesmo numero'
de Deputados.

O Sr.: Toa/yes Machado', disse , que
SC a popUlação do Rio de Janeiro ha-
Via crescido, o :nesmo acontece ás ouj
tras • Provincias do Brasil. Que na sua
principittinente -• depois da Revolução
qite nos tornara independentes e livres

aécresciino tinha sido. considerável.
Que, elle estava persuadido , que reta-
tivainente á poprilação do Brasil . 50 De-
putados, e 25 Senadores er go bastantes
para „representarem a Nação. Que..vá-
tava- çontra • o augmento ; • e só . vota-
ria áti ftio'r'dbs 3 'Senadores-, se fosse
•Paraaitbstittárán 'a 3 que estão:: no Se-
nado' cdm reverendas falsas.

- , Pódio-se o ::adiamento até, ..passar a
reforma. Os Sra. Luiz Cavalcanti e Fer.
nandei de Barros', falarão á favor do
adiatriento . ; • e contra , 'os Srs.' Saturnino
e - Evaristo... Poi-se á votação, e . ficou
adiada' a Resolução. •

•• Levantou- Se a' Sess5o depois . das 2
horás:'•

IDEM DE 14 DE MAIO.

Preside;wia do Sr. Oliveira Braga.

A's • 10 horas e hum quarto o Sr.
Presidente declarou aberta • a Sessão.
Lida e approvada a anterior Acta , o
Sr. 1.0 Secretario leo os Requerimen-
tos seguintes — hum do Sr. Ferreira
França , pedindo • que se chamassem os
SupPlentes existentes' no Rio -de Janei-
ro para virem preencher à falta da-
quelles Deputados .não • chegados ; outro
.do -• Sr. Padre • Lessa , para que -se per-
guntasse ao Governo , com , que •autho-
*Mode- tinha mandado • ao Vigario Ca-

aue poiesSe em execoção a
disaoSieão da. Constituição do Arcebis-
pado da Bahia ácerea de dobres de
sinos; • os quites • tiverão o destino , do
costume.	 •

Fel reProvádb butdReenerimento do
Sr. Padre ' Lessa,' 'pedindo , que ; os Pa-
teceres de Commissões da passada Le-
aaslatura voltassem agora ás Commis-
•spes respectivas da presente Leg-islatu-
'ra exceptuando-se , os 'impressos.
• Entrando-se na Ordem 'do' Dia-, que
'era .Projectos ;emendados 'pelo Senado
e Pareceres de Conttuissçies, , . .approva-
rão-se butim. Resolução concedendo á
Santa, Casa danCidade o do Espirito San-
'to Oder •adquirir' até o 'valor de 25• .,eenres, eM bens de raii ; Impa Resolu
ção authoriSando o Governo a proceder
concluso no Rio de Janeiro dasCa.
deiras de Latias , Phileaephia-, e. Geo.

f)Ok

metria • para a Provin pia de Goyaz ; as-
sim >como forão a pprovados a Resolu.
cão N. 111-"&c.	 a •	 -

O Sr, Ministro d(i'Imperio o1 intro-
duzido com as formalidades do eostu-
me	 'e leo o 'Relatar-it .) • da sua respe-
ctiva Repartição.	 • •	 • •

'Foi . approvado ;%:Sp de huma
Resolução ; no qual 1." artigo se man-
dava ,• que a igreja ' .de S...losá da Boa
Morte, ficaria sendo 'Igreja' Pároehial.
O 2.° artigo 'foi reprovado', e em seo
lugar passou a Etneadar seguinte — O
Governo - marcará 'os :limites 'á esta no-
va Parochia , ouvindo a Authoridade
EcelesiastiCa , e á Camara Municipal.

Tambetn foi • approvado hum artigo
additivo , fine nãO teria' lugar a insta-
lação destayarochia ', setião depois que
o respectivo povo tivesse arranjado a
Matrii com decencia..

Lerão-se varies Pareceres , sendo bons
approvados , e outros reprovados.

Dada a hora o Sr. Presidente levan-
tou a Sessão , dando para Ordem do
Dia varios , Projectos , e Pareceres de
Commissiies.

Sesstio- 10. • dos-U. urados¡ no dia 12
• de 'Moio,.

,

• A's dez • horas declarou-se aberta. ,a
Sessão ;- edirigido d primeiro Conselho
ao seu destino, comparecerão os réos
Antonio José Palma, Clemente da Costa
Dias, seu genro ; Manoel Francisco de
Carvalho Braga , e Antonio FranciseO
de Carvalho Braga ,- todos filhos de Por-
tugal. Os dous ultimos réus apresenta-
rão-se com nomes .suppostos , trazendo
por Advogado o Douçor Gabriel José
Munes • Furtado, sendo presente para- de-
fender á Palma, e seis genro, o Desem-
bargador G ustuvo/1dofih deÃguilar. :

'Feita a leitura- do processo e prin-
cipiando o Promotor Publico á deduzir
a sua accusação , inquiri° oito testemu-
nhas , e dous escravos, concluindo, que
os réos erão indubitavelmente crimino-
soa , por serem incompativeis com a
sua innocencia os factos seguintes.'—
muito que a voz publica indigitava os
doas Bragas como falsos moedeiros.;
vivendo em Pernambuco no tempo em
que . ali se dava impulso á tão crimi-
nosa industria , abandoioirão o terreno
immediatatnente que • principiarão 'á ser
perseguidos , vindo á: abrigar-se nesta
Cidade quando o Povo principiou jus-
tamente á sentir os efeitos de tão abo-
minável flagelo. A -Policia não teve co-
nhecimento de sua 'chegada , e tão sus-
peitos arilo , que hum deles . ' veio sem
passaporte c como passageiro do porão.
Diferentes suspeitas havião de que no
sitio de Palma se fabricava moéda , sen-
ddsocios ata empresa os anesmos Bragas
dos • quaes hum "fOrts caixeiro de hum
Negociante , em cuja casa se havia já
dado busca , • por 'ser •accusado de fabri -
cador de Moeda. Duas buscas se (lerão
em casa de Palma , a, primeira foi in-
fructifera • a segunda deu. em resultado
á' descoberta-, e -appreheasão do' enge-
nho , sem que fosse pilhado algum pro-
ductor , e causando apenas alguin in-
commodo á Palina e': seu = genro, que
tratárão de justifica:a-se: Dous:esèravos
apresentárão-se á guarda do .Paço, --e
dizem', que noa sitio' , deAeu- Senhor se
cunhava' cobre, e que -,—. 'além' das 'fa-
bricas já- apprehendidtts',; elles estavão
prOmptos á indicar o- lugar •que se
achava -cobre' enterrado',' declarando
que essa publicação -fazião porque
Senhor os queria- 'castigar .; porque sus-
peitava que- eles' tivesseni l sido étiasa
da descoberta já 'feita. Levada wacca-
sação ao Juiz de Paa . , elle procede!.(1

basca, e por instrucção . dos. pretos; aehão
em distancia da . casa de Palma , no . es-
paço quasi de hum quarto de, legoa
obra -de tres libras' de sisalha enterra-
da em hum lugar, que denotava a exis-
tencia anterior de rancho , ou pequena
casa , e isto em: Matto virgem.. A pouca
distancia • da casa de réo , segundo o
o• depoimento doa Officiaes cia diligen
cia, e dos escravos principiava o ca-
minho , que bia ter ao lugar da achada ,
sendo notava a circunstancia de achar-
se todo entulhado . de ramos , e troncos
sobre elle derribados , á ponto. de ter
sido ao mesmo conductor difficil o re-
conhecimento que proeuravão. No- acto
de mostrar o (Melai,. da diligencia o
cêsto , em que vinha a :sisalha , ,Palma
teve hum vágado ; elle e sua familia
muito pedirão aos Officiaes , que os não
deitassem á perder , sendo igualmente,
notavel , que ao, amanhecer, „vendo lat-
ina Senhora o escravo , que acompa-
nhava a patrulha , dirigio-se ao cabeça
da familia dizendo, que o seu escravo
era o traidor'. •Os Bragas não ,pedérão
ser capturados : fugirão hunt para Ma-
gé , e .outro pata .o Porto das ,Caixas,
usando logo nomes: suppostos. • Os
pretos , .levados á Juizo, enumerão • en-
tre os accu sa d os, esses, famigerados ,moe-
deiros ,( e. narrão todo o . procedimento
dos denunciados, á . ponto ide, dizerem
quaes erão os mestres-da oficina, quaes
os; Interessados ,• e qual • o modo com
que, fazirto o dinheiro, •explicando a
fórma da fabrica, e . do cunho-,• qual a
casa nesta Cidade , para ' a qual J.humo
deites acompanhava hutn dos Bragas ,
que trazia o dinheiro . já prompia4 ; qual
aquella cr onde- levava cobre, este. Ca-
pturados Bragas:, e levados: ci:pre-
senea..do Juiz - para:.serem :confrontados
com' os pretos", Cates . immediatatnente
os recenheceeão pelos, propriós:13erante
o Jury os ,pretos anstentão -o .recoahé-
ciMento e a narração. de. suas ,deolára-
çfieá: 0-Promotor Publico, entrando,•na
questão 'da identidade dos Bragas., que
constantemente assoveravão ' não, terem
tido- játnais similhantes nomesvaalisse
que eles- erão os , mesmos incontestaa
velmente , porque- como taes erão reco-
nhecidos 'pelos pretos, como taes.forão
reconhecidos por .tres testemunhas ipe-
rante o Juiz sie Paz, as quaes•jurárão
conhecei-os debaixo desse nome , •!desde
Pernambuco , e em todas as transacOes
entre elles havidas, e das quaes duas que
comparecerão, ainda isso •mesmo Sosten-
tavão em presença deites, e. •dos Ju-
rados. }bala dás duas testemunhas dis-
se, que o réo costumava comprar-lhe
ferro e 'sempre ,-cont aquele nome' ;
ao (piei°, réo,Tespondeu que hum , so-
cio 'que tinha, filra quem dera o•nome
trocado e não elle ',mesmo ,• come • di-
zia a•- testemunha. 2V isto' respondeu o
Promotor Publico, ,que .visto elle. sa-
ber ,oque seu -soei° cai transacçfies , com-
merciaes• dava •o :seu nome trocado-, ,era
de seu dever reclamar', :mas que o aião
tendo feito, como confessava, 'assentia
á supposição; e portanto era: criminoso.
Foi requisitada . pelo Promotor a pa:esen-
ca do • Juiz- de Paz jorra Rodrigues ,da
Cunha', ó qual affietnou conhecer hum
dos a-éos pelo proprio nome constante
do processo„' porque o . vira assim Os-
cripto• em liuma • carta;, •que 'o. mesmo
lhe 'trouxera e igualmente ,•em „. bom
passaporte: Nesta mccasião :não" pôde
réo- conter-se-, 'e confessou , que ,real-
mente seu nome houvera. sido Antonio
Francisco de • Carvalho Braga, , porem
teve • a coragem de .dizer que.,adoptots
o nome supposto porque o benemerito
Cidadão liodrigues:. Cunha o- persuadiu
a. tal !	 •	 •



-to. A segunda' disse- , que conhecia 'o tendedoras ,daqui , e, de,S., Paulo ,por.
butro Braga da Prainha , e sempre, com que limitado. o, seu cultivo ao estreito

circulo de:Fazendeiros curiosos , )Tape-
nas apparece, tioino por especulação e
raridade . , a porção de, arrobas , ,que
se fahrica,, que nem ao ynenos faz
lace ao consummo,deste generó nas duas
Cidades do Rio ,, 'e S.-Paulo, onde , o
seu credito está bem estabelecido.. Mas
lembra-nos. hum tnethodo de interessar
na cultura do Chd • Os Roceiros ainda
os inais-,,,pob.re.s , para qop desta, nova
cultura • percebão , ; as , vantagens , que
ella , póde dar,', se apparecerein ,.no mer-
cado- muitas, arrolias de' Chá , tine che-

o tionae• de Manoel . e não fallou• no
f •Seu notne'•supPosto,A terceira' o co-
-nhece tambem o de, ,Magé,, e debaixo
tdo nome 'com que . se rathi :apresentou.
á A' . isto o Promotor respondeo ,. que em
nada se , prejudicava a identidade dos
-Réos ; pois /a noticia 'das testemunhas
'datava dO aeinpo .da fugida dos crimi-
nosos .e -que mida 'Anais os poderia
salvar de, ser. Os identicos Bragas vis-

4O , haver hutn • confessado , que tnudára
iseu nome, 'e:haver o outro dito, que

tluna fizera reciamnão contra o ti,
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gUem'• para , o -consumo , e sobejem pa-
ra a, exportação, ,	 ,	 •,	 • - , • ,;„

, Está , calculado „. que 4 ,libras , de • fo=,- . ,: .
lhas desta , . planta produ rwze..hurna: libra.-:'
de :Chá ;fabricado. , Ora ,: se alguns . Fa-r .
zendeiros: , mais , instruidos ,- „ mais abas

	

,	 -,.	 ,	 ..	 .,	 .	 ,	 .
tados . , ,e . sobre . -tudo .mi ,

as zelosos..da
.

prosperidade, Nacional.,; se propozerena,
a .assentar os,l.ornos necessarios á ¡essa
manipulação ,, podem , ,; , ou coniprar ; aos„,-
pequenos,. Lavradores ,as.,folhas , colltidag -'
de ,suas .cartas .plantações ,, ou fabr,iêal-;..
as ; por sua , conta , mediante hum- 'esti-,
pendi° ; . ou maquia , .. que .1hes ,,Sji.Oe i as
despezas . da Fabrica , qUe„rirto podem
ser grandes , coo. a -, experientem,
demonstrado, , Talvez, que : a, . falta ,•,..Ou.,
de conhecimentos ,• ou de . forças , ,, para
a fabricaçrto . do Chá, 'desanime os pê, .
quenos Lavradores ,.o. cultivar esta .p1an7,
Li , ; que ' não, precisa de largo terOnO.,
(*), e.que , medra, pasmosamente em noá-,
Se ' sólo ,...ontle,„ só por cáriõsidade ; ..se,
encontrão. ttlguns . 9)és para recreio. po,7

No • primeiro ,Consélho forão julgados demos assegurar aos Fazendeiros ,, que •
com :. criminalidade .Gertrudes Maria . do podem destarte animar . a plantação . do.
Espirito San% ,' e Manoel Francisco . da Chd , .e abrir _htitina .noya . fonte .de'ri-;
Silva , . por . furto .de7eseray'os : Joaquim quezas ao Brasil , que se esperán. de
José, Coelho;', , , preto. ((iria, .por furto : Europa os ; fornos- necessarios tl ,.'tos i-re-
Antoni-o Gonçalve s ,'Bi:asileiro , por fui- fação desta ',I.tregiOSa, folha , e que 2Se-„,.
to de escravos : ..Joailán Julio da Sil- vão' postos , á venda a. preço . Mui ,Com-.
veirct,,Bralàileirsít • por crime, de 'morte': modo , logo que cheguem. • Tatnbem
rascip; ,Feouiúk.s,. de -Moraes, . Brasilei- • lembramos, que 'a Nlemoria da Man-
ro • ,¡ ,accusado ;de ter assassinado seu taco do „Chá , . escripta pelo ' : fallecido.
pai ;., Jásé,yde Aloraes .Moniz, ,Tello : José excellente Agronomo Fr.;Learidro , do Sar,
Antonio , da:.;Silvd, T4rt,ãileiro , ' poi feri ; crumento , 3tellt-se hoje i bem , illueidada
mentos tA , . - 	 í.	 ,	 , •,,...	 5 pelo sabio Tenente General -José Arou-
...,Levantou-se 'à Sessão. ás 8 horas da che de Toledo. Rondon , em .hurn Folhe'-,	 .	 .	 .	 .	 .	 ,	 .	 ...	 .	 _	 _
noite.	 1 .	 -..	 to .— Breve Memoria --, que cerre itn.

presso ,. fructá ',d.e *sua . exPerienc' ia.'dee ,'• •	 . 

;.)• I, '• '•,• :"-,ti) ;•• ., ._ . muitos annos , -e prova do seu „zelo•,. por
..,:•,., Na liotiái'do'Sr. EStevão Alves . de huttia . cultura , que ,elle conlieee"'...de
.11.1aga*lhães 'od'fua. : dos Pescadores , i,a , ,sa.., quantas vantagens , póde;. ser, aO, Brasil.
.hir , á 'rua. Dir;iiitp ,. distribuem-se „gra- .. A, breve:Men/orá do .Sr. Aro. uChe.;,faít=
tuitatrienft4ÃeinFites ..,da planta do Chd se, tambenr , recommendav'el pelaS obser?!.	 •	 .	 _	 .	 ,	 ,..	 .......	 ,	 .
Mui:, novas,';'por. seretn . ha PoUeo, 'eo- vneries , ,.qtte 'elle , faz sobre , o , excellen-
Ilidas . , no , Jardim ,‘'daS . planttts ,. da Li- te azeite ; que se póde ,. extrahir,,. com.	 .	 .
goa . de . .Freitas. .H.Fazendo este ,aviso muita facilidade , . e abundanCia . ; , da .se:..	 ..	 .

ao ...Publico . ,...,itão.,. podemos deixar . de mente do -Mi , sendo este hum 'ramo
acompanhai-o de•algumas reflexões sem iirto .menos lucrativo' desta preciOSa,;ctilL
dovida„ interessantes 'aos nossos Lavra- tuia ; pois 'que carregádO-se muito de
dotes ,; que ;Se ,,,,etnpen-bão em ' promover bagas a phinta do Cita', e sendo . indis.-
a -prosperi(bidé . da Patria. por meio , de pensai cl ttlivial-a deste fructo . para que
hum,cultura .,'.'ipi,e; deve ser 'ainda , tão melhor inédre , pôde colher-se azeite
profieua . ao Brasil ,,, • como tem . sido a, i. das. . sementes , e Chá das . folhas , . se-
do e .afé , se os 'rnessoS ,Concidadão á guindo-se no seu fabried . a mesma idéa ,
ella4„se,:derein . etnn;estner O. Os milhões, que lembramos a respeito das folhas.. ,...	 .	 .:
que ..a .Europa , Vai. 'enterrar annualmen- O:Brasil , tem , lintn thesouro inexgota- -
te 'na . China . por hutta .' osenero que sets	 , ...	 yel em suas' * produdções ,•,, e . o' Chá Ite
tem tornado. quasi ,de = '-pritneira neces-. de, 'certo . a.que' lhe : promette grande ,
sidade ,-. e:,. que , a,,. .eNperiencia tem .. !nos- e prompta utilidade .,-O ... set .: . geral . coa-
trado. prodtizirpamosamente .4, no •Bra- sumo affiança-lhe mercado , , e demanda.;,
sil , ',podem „-ser, -repartidos ,etnn n'Oseo-, só, testa que os BrasileiroS se appliquem
porque : offereeeretnás . ao commereio , tisua cultura' ^	 Leil , e lucrativa. f ***
,por nassa'pesiçãog eivrrafica ,. a grande	 -	 • ? .•

(*) Para prova do que avançamos ,, cUarciaos
e .eenomiaz„t.l .e,,dott. ,s ,tereas, menos de na- hum facto. O Exc. Tenente General .árouche ,

que muito se , teia' occupado , de generalisar, em.
S. , Paulo U•cultura do G'Itá para melhor . per-
suadir a. fá'cilidade da sua plantação, • e van-
tagem que della' se colhe , em butua sua Quin-
ta •• não inuito extensa', ' e quasi : dentro da Ci-
dade , plantou, o Chá em renques , guarnecer'.
dó' as :ruas.. e canteiros' , de ou tras plantas , ,en-
chendo liuma porção de terreno' de Phá mas
sena exclusão: . de outras muitas plantas de po••
mar borta'; e jardim.' Tem ' feito em tempo
'opportuno. a colheita dás folhas ,, , empregando
nisto rapazes; tem procedido -á sua torrefação,
e exposto á Venda • muitas: arrobas que' se cork,
somem com brevidade' na, Capital, de, S. Pau -:,,
lo , pelo, credito já adquirido, e ' tem tido de
lucro deSta. plantação . chi , sua Quinta , nestes ul-
tiMOs	 amioi , em dada' hum 1:400 Q)000 is.
Assim o zelo . deste • sabio Patriota ensina rpor
meio dá pratica . a cultura , quei tem' de enrique-
cer. o. paiz e conven'ce com a plantação...,, da
sua Quinta , que , não . são •: precisos ; largos, ter-
renos e muitos braços ao. Lavrador,,, que se
resolva a tirar desta Industria' hum Lucro: que
talvez não colha 'de outras, á que Por "ora, se
entrega.	 •

,	 .
NA TYPOGRAPHIA NACIONAL.

• Promotor - Publico , julgando em tulo de :-Braga „I com ..que o -seu :soei°
consciencia ; que . Os Bragas erão os pro- o. fizera . conhecer. Muitas outras , ,con-
prios .; , e identicos , e que todos,. os réos siderações offereeeo o Mostre ;defensor,
erãoà:verdadeiros- criminosos , itedio -.que e' concluirão ambos pedindo a absolvi-
foSsem- condemnados ,no maximo. -das cão dos •. moedeiros. ' ,•' ,',
penas resultante do art: 113 .,do Codigo • Forão absolvilds , , tendo por - Juizes:
Criminal , e -art.. 8 da Lei . , de 3 'de Ou- os, Srs. Joaquim t Vimé da -.Veiga ; Bento,
tubrO' de . 1833 , 'que he •a pena: de, oito Francisco da _Costa 'Aguiar de An' tirada ,
olmos- Cie galés Para . a Ilha de Fernando Tertuliano Antán- io' 'dos Santos, "Sebastião
•.0 'Desembargador Gustavo principiou Cordovil de Signe' ira é . ..lícito ,,,Trajano

á !, desenvolver • com habilidade ,a defesa Cezar Burlamaqui Agostinho José ,Gas
de “Seus 'clientes . ;•,disse,: que, não tinha par, ,Candido 'Porfirio de •Assiz,-,Araujo
lugar . ' a 'execução da ,Lei de 3 ,de Ou- .10..,nacio 49Sé 'DOMingUeS Antonio ,Ro-:
tubro', , porque ,• os factos'. •da accusação dr igues de Araujo Bastos, João , JoSé,
erão • • anteriores -.. á... ; .Publicação delia Ferreira', dos ;Santos Joagnint Francis-,
vindo • aSsim ti'••infringir:-'60- o iit 179 da co • das . :Chagas i!Catetie , Saturnino .J0fé
Constituição ., e'..o.Codigo Criminal,,•.;por Gonçalves„: Foi ;recusado pelos -Réus o
se ' lhe dar- , butiv effeito retroactivo'. :A' Sr. . José -Ignacio ; Bois' es, .Nenhum as-.

, isto•respondeu o Promotor, que ,o'S réos signou , vencido,J .quanta á absolvição !!!
'forria 'pronunciadoi• . a 24; de,Dezembro , Os 'Bragas . foirãO. 'reconhecidos pelo Can-

:4ne todo' o . procedimento, criminal eia selho como o g. ;Proprios. O Sr. Agosti-
-	 aposterior;:á. inestn'a• Lei.:. Analisando , o nho José G sPar rsássignou ;vencido .quan-,

processo tratou, der mostrar as innurne- to á .,esse mesmo reen'nheeirnento. O
ras nullidades • ,z eir, que laborava ;; do Promotor Publico .: não q uiz apoellar.
que': se) respondeu que a serem eitos
reaes` , (:ao ',...Tury2.nãorcompetia o ,. poder
de : conhecer 'd'ellas,:; ..netwde..annallar . o
processo ; • berri'd- absolver( por, isso os

• delinquentes.".Antdisou Os factoS. dá-, ta-
. .Pagem't do catninhO:, • do. vágado, •e stip-

.plicas dal farnilia do - espanto ., da Se-
nhora : : ao ver eque seu . •escravo . era . , o

• traidor', e disse, .que de nada. disso . se
podia klediiiir, a :, menor. especie; de . cri.
minalidade.- (Tratou 'de. tnostrar.
nhutna icensideraçãO	 que , inerecião .
infOrmaçõeSde escravos ;. dizendo,' que
era : hUiti terrivel.precedente dar.-se.cre-
dito;`e'Pezo'a accusação que. eseravos.se:
duzidos4atião :de fr.seusi:senhores:; que

-paSstindn.	 principioninguern .se p0-
dera;; considerar; . seguro. Fez. tódo.11o

• eSfOrçaTpara mos.trar, queè . : os t pretos
zi	 ,por ...ham SOAI inim igo

prOduZio .set è , ; testetnualias';'.:1114.nt:;,,de
ettjacinquirição 'eedeo.--,,Ne-

nhUMtv;dellas . ptit'érn: disse tine": nsabià -;
-que osi • ,eseraVos ..fossem . atigariadõs-pe-
Iti .	'allegado; apenasAnima, dig.

que. esse terceiro pertinWellet
hUma;nee'asião seadeltieixára:,,do Palmag
porém -."nem essa! ,'J nem alguma outra
failou sobre alguma promessa de..yih-
gança.''.uitasjurarão !, -que-t:otivipo	 .

zer,l ique -os) objectos. criminosos forão'
• tichadost enn terras, perteneentes . .á , hum
,viiinho ' do Réo.--.	 !';

iFinalinada • ,esta . defesa,. paseti ::o Dou-
•,toU Furtado . .a deèenvolver :- a-, sua. De.
pois ' de fallar, algum, :tanto, sobre •-ntil=

-lidadei;. tratou de,ttiostrar , :que: os seus
clientes não I. segéltarnavão Bragas , e
que •,t; sealguma'eveilforrio -conhecidos'
por:esse	 ;	 devida • á razão( a

'serem'	 naturaes de 'Braga: Produ-
-ziotres' testemunhas: , huma-disse,. que yegaçao para. essa anereadoria , que.,ent
'conhecia :o . ItéO• Antonio 13,:agá zt.. três ,bre, yeshttimos pódedar 'Carga para
mezeS; de ;.1klagé. ., -depoisAlisse, que ..'à tos Navios;,. atterita: a,faeilidade de sua'
conhecia ha pouco '; te nunca • •pelo 	 r, no; caltua.;	 de . ,-Seu „fabrico.	 •

-Talvez. que elle 'ainda ,não abunde ,em_	 .
•nossos nuereadoi:, apezar. de. se conber
cel. , já N , sua „exCellente..qualidade , .pelo
.uso ,, que	 rnte . :1,feito , ,, pessoas. , en-,.

'me de Braga:: Respondeu Promotor,
4 que • isso:) lhe ;Itã° :fazia anal--; pois ha
,Kmais de cinco :fugio ( elle., para .Magé
-dando ,imtnediatamente 	 nome suppos-


